
% 	UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

RESOLUÇÃO CII\I NQ 97 

Homologa resultado do Concurso P-

bI ico de Provas e Titu los de que 

trata o Edital n 33/89 - UFOP,rea 

1 izado para o cargo de Vigilante. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

CURO PRETO, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer final da Comisso Examinado-

ra do Concurso Publico de Provas e Títulos de que trata o Edital n 

33/89-UFOP, constante do processo UFOP n 9  003369/89-30, 

R E S O 1 V E: 

Art. 1 	HOMOLOGAR o resultado final do referido con 

curso, realizado para o cargo de VIGILANTE, Nível Medio, na Carrei-

ra do Corpo Tecnico-Administrativo da Universidade Federal de Ouro 

Preto, em que, pela ordem de classificação, foram aprovados os can-

didatos IISRA[IL COfllRAllDE GUBMARÃES e CARLOS ALBERTO GONÇALVES DIAS. 

Art. 29  O Concurso Público de Provas e Ttulos de 

que trata a presente Resolução tera validade de 2 (dois) anos, con-

tados a partir desta data. 

Ouro Preto, em 18 de dezembro de 1989 

PROF. CRII-STVAM PA[S DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 


